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Solicitaçåo
Eletrônico n

de cancelamento do item 183 referente a Ata de Registro de Preços n'27712022, vinculada ao Pregåo
'10712022.
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DESTRA DISTRIBU!DORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Requerente

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
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5! r¡ t,i
4trDestra l

Ao RnspnrrÁrmr, vruxrcfpro DE MARMELETRo

Pregão Eletrônicoz toTf zozz
Lote: r83
Item: MELOXICAÿI ISMG CPR

DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,

Inscrita no CNPJ sob o no 4r.5rr.8 ztlooot-7o, sediada a Rua Bahia, 69 - sala oo4 -
Setor B, Bairro Presidente Kennedy - CEP: 856o5-z7o, Cidade de Francisco Beltrão,

Estado Paraná, e-mail para contato: comercialor.destra@gmail.com I
licitacaoo3.destra@gmail.com, por intermédio do seu representante legal Sr.

LEONARDO CELLA BASEGGIO, portador do documento de Identidade no g.rt4.7gg-

9, inscrito no CPF sob o no o53.zrr11g-S9,vem, mui respeitosamente, por meio deste,

realizar pedido de cancelamento, nos termos a seguir.

A presente manifestação exalta a boa-fé da Contratada na condução de

seus negócios e reiterando seu compromisso com o contrato celebrado com esta

Administração, formaliza a presente comunicação, a fim de evitar quaisquer danos à

municipalidade.

Neste ato, requer a Contratada através da presente manifestação,

solicitar o cancelamento do item supracitado, visto que o município indeferiu o

reequilíbrio do fármaco.

O instituto do reequilíbrio visa trazer igualdade na relação contratual

entre a Contratada e o Município, e uma vez que o valor ganho na época da licitação

sofreu consideráveis alterações, manter o contrato dessa forma se mostra oneroso para

a Contratada.

A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato em face da variação de custo decorrente de eventos

imprevisíveis ou de consequências imprevisíveis. O pedido de reequilíbrio é necessário,

DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

cNPJ 41.s11.82 !/000r-7 0

Rua Bahia, 69 - sala 004 - Setor B, Bairro Presidente Kennedy - CEP: 85605-270, - Francisco Beltrão/PR
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pois a relação contratual entre as partes não pode ser favorável apenas para um dos

lados e, por mais que a Contratada tenha suas obrigações perante a Administração

Pública, não existe no ordenamento jurídico brasileiro qualquer norma que disponha

sobre a licitante ser obrigada a arcar com prejuízo financeiro apenas para honrar o

contrato firmado com qualquer ente da administração pública, e, se houvesse, seria

contrário a qualquer cláusula estipulada na Constituição Federal de 1988, o que não

pode ocorrer.

Ademais, cumpre informar que restou devidamente comprovado a

existência de fato superveniente que autoriza a realização do reequilíbrio. Conforme

está detalhado em nossa fundamentação, a guerra na Rússia vem causando uma séria

crise no abastecimento farmacêutico, colocando sob discussão, inclusive, o fato do

Brasil ainda ser extremamente dependente da importação da maioria dos insumos

para a confecção dos medicamentos, situação que impacta diretamente na importação

da matéria-prima para a confecção de diversos fármacos.

Ressalta-se que quanto a alegação do município de que: "Se obserua

que o preço do produto, quando da formaçã.o dos preço já. era superíor ao ora

solicítado para.reequilíbríos, o que demonsffa que não houue desequíIíbrio, mas sím

a situaçã.o se deu pelo desá.gio excessiuo promouido pela requerente quando da

partícípaçã.o nalicítação", não cabe tal argumento.

Isso porque, conforme foi devidamente demonstrado através das notas

fiscais anexadas ao pedido, o custo no momento da participação do pregão foi
de R$ o.o66s. o que nos nermitiu qanhar o item no valor de R$ o.o-oo.
Porém. não teríamos como nrever que o fármaco teria um aumento tão

alto, tendo o custo atual de R$ oroSoo, por isso estamos solicitando o

reequilíbrio do medicamento.

Não estamos solicitando um aumento desproporcional, muito pelo

contrário, estamos aplicando a mesma margem de lucro ganha no pregão. Somente

precisamos do realinhamento de preços para que a empresa não opere no prejuízo.
DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
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Inclusive, se o município fizer uma pesquisa de mercado e nos enviar uma

contraproposta, estamos abertos a negociação para se chegar a um valor viável a ambas

as partes.

Nós temos o maior interesse em continuar o fornecimento para o

município, mas não conseguimos fazê-lo no valor licitado por conta do aumento que

ocorreu no custo do item.

Caso não se acorde sobre o montante a ser majorado, porém

constatado o desequilíbrio, o que ocorreu claramente no presente caso de acordo com

as notas fiscais anexadas ao pedido, a Administração está autorizada a liberar o

fornecedor. A liberação do fornecedor seria justificada pela ausência do consenso em

relação ao valor a ser majorado, nos termos do art. 19 do Decreto Federal no 7.8gzltg

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos

preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

f - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso

a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos

e comprovantes apresentados; e

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual

oportunidade de negociação.

Assim, uma vez que não é possível realizar o reequilíbrio do item,

solicita-se o cancelamento do item em questão. com a liberacão da

empresa do compromisso de fornecimento do medicamento.

Termos em que,

Pede e aguarda deferimento.

DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
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Daniela Cristina Bruschi de Mattos

Advogada OAB/PR roz. o36

Francisco Beltrão, rr de julho de zoz3.

LEo N A R Do c E L LA ffi'l¡åi,ffi åi?Ë,iÍ'"'
BASEGGIO:0532 1 1 snseccto:05321 173esg

73958 ?l|ri 
2023o711 17:10:oe

Leonardo Cella Baseggio

Administrador
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Re: Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico na 25112023 - PG - Protocolo no 105412023

De Llcitaçäo - Setor de Reequilfbrio DËSTRA <licitacao03.deslra@gmail.com>

Para LlcitaçõeseContratos<licftacao@marmeleìro.pr.gov.br>

Cópia Comercial0l destra <comercial0l.destra@)gmail.com>

Data 11-07-2023 17:12

fìernÕver tfjdos Õs anexos

Prezados, boa tarde.

Dianle do parecer de indeferimento do pedido de reequilfbrio do item Meloxicam, envio solicitação de cancelamento do fornecimento

do item. A empresa tem o malof interesse em manter o forneclmento clo medicamento, mas sem a concessão do reequlllbrio se tonla
muilo oneroso parâ a Contrâtada. A situação está delalhada no documento em anexo.

Fico à disposição.

Ëm ter., 11 de de 2023 às 16:0'1, Llcitaçöes e Contratos .liciìacan@mamelc,lrn0[gov-hr> escreveu:

lJoa tirrrlc,

i l{sgísllrr <le Preços n''17712022" vincnlacla ao Preglfo li.lctrônico n' 107/2022.

l

I .Atcncíosarnente,

hlvcrkxr Mencles

Setor de Licitnções
'lel (46) .3525-81 07 / 352J"ri t05

fi rrotoo ÞE cANcELAMENTO Meloxtcam.pclf (-611 KB)
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,24 de julho de2023.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Cancelamento de item.

Nos termos da solicitagão da empresa DESTRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, protocolada sob o no 120112023, em que pleiteia cancelamento do

item 183 referente a Ata de Registro de Preços n" 277/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico no

107/2022, solicito parecer jurídico a fim de indicar a possibilidade e legalidade da solicitação.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;
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w PAULO JAIR PILATI
524.704.239-53

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

dlgltrl.vâñç.d! com crrìltìcâdo dlgltâl nåo lCP.

ffi

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@marmeleilo.nr.eov,br / licitaoaoO2(âmarmeleiro.ur.sov,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



5/^ ¡in

qL de,I(anmekþø
Estado do Paraná CNPJ 7ó.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - CaixaPostal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, l1 de agosto de2023

Processo Administrativo n.o 18212022
Pregão Eletrônico n.' 107 /2022

Parecer n," 298/2023 -PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação de cancelamento de item daata de regisho de

preços n.o 277/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico n.' 107/2022, que tem como matéria o registro

de preços para fomecimento de medicamentos, conforme Protocolo n.' 1.201/2023, datado de 24 de

julho de 2023.

A empresa DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA apresentou

instrumento petitório de cancelamento de item alegando ficar impedida de seguir com o compromisso

firmado após ser negado o pedido de reequilíbrio econômico frnanceiro. Trouxe alegações no sentido

de que não há no ordenamento jurídico brasileiro qualquer norlna que disponha sobra a licitante ser

obrigada aarcar com prejuízo financeiro apenas para honrar o contrato firmado com qualquer ente da

administração pública, e, se houvesse, seria contrário a qualquer cláusula estipulada na Constituição

Federal de 1988, o que não pode ocorrer.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Requerimento por parte da empresa;

o Solicitação de parecerjurídico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito.

II - Fundamentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo administrativo em epígrafe.

Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo

adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou administrativa.

O art.43,IV, da Lei n,o 8.666193 prevê que a licitação será processada e julgada com a

observância da conformidade que cada proposta cumpra com os requisitos do edital e, conforme o

caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os

constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de

julgamento, promovendo-se a desclassificagão das propostas desconformes ou incompatíveis;

I

ci

c,

.!
I

u
uu4
ûä.:t
ulÈi:tu
:)
U

C'
ÉJ

s
¿¡U
ý,
U
zô

rii
û.

$ì

;I

:--

:du
c)

!tz

ö
l,t-z
Lt,t
f
fo
c)
r:ì
Ut-
IJJ

r!

U

rrl

ts
o
(,)

f
J

ö
Þ
FÈt!eo
ôf
7o
U
U
U
f](o
n.



I
I
t5

a

Estado do Paranó CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - CaixaPostal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

A Lei n.o 8.666193 prevê, em seu aú.78, inciso XVII, que constitui motivo para rescisão

do contrato, a ocorrência de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato. E ainda que os casos de rescisão contratual sejam formalmente motivados nos

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Esta rescisão poderá ser amigável,

por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência

para a Administração. Nesta seara, a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada pela autoridade competente.

A empresa DESTRA DISTzuBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA solicitou o

cancelamento do item regishado na ata de registro de preços pelas razões apresentadas no instrumento

petitório protocolado, cujas alegações dizem respeito à eventuais prejuízos no caso de fornecimento

em razäo da negativa do pedido de reequilíbrio econômico financeiro.

O item 7 do Edital tratada apresentação das propostas e dos documentos de habilitagão.

O item 7.5 do instrumento convocatório é claro no sentido de que os preços e os produtos/serviços

propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

Segundo o $2o do art. 16 do Decreto Municipal n.' 1.567107, o detentor da Ata poderá

solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha

comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.

Pelo que se extrai das justifrcativas, as razões para o cancelamento se dão exclusivamente

pelos alegados prejuízos financeiros dado o indeferimento do pedido de reequilíbrio econômico

financeiro apresentado anteriormente.

A empresa apresentou inicialmente o pedido de reequilíbrio econômico financeiro, que

foi negado, conforme fundamentado no Parecer Jurídico n.o 25112023, tendo em vista que não

houveram eventos extraordinários, impeditivos do ajuste firmado, ao contrário do que alega a

requerente que "restou devidamente comprovado a existência de fato superveniente que autoriza a

realizaçáo do reequilíbrio" mas sim ocasionado pelo deságio apresentado quando da sessão pública,

ou seja o alegado desequilíbrio não decorre de eventos extraordinários, mas sim em decorrência da

conduta da ora licitante na sessão pública. Desta forma não caberia o reequilíbrio econômico

financeiro, nem o cancelamento amigável, eis que o interesse pela aquisição do objeto perrnanece,

devendo a empresa cumprir com as avenças formalizadas com o ente público.
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.66sl0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Foneßu< (46) 3525-8100 - CEP 85.61 5-000

Em relação às alegações no sentido de que não haver no ordenamento jurídico brasileiro

qualquer norrna que disponha sobra a licitante ser obrigada a arcar com prejuízo financeiro apenas

para honrar o contrato firmado com qualquer ente da administração pública, cabe destacar o o'pacta

sunt servanda", ou seja, os pactos devem ser cumpridos, sendo um dos fundamentos do princípio da

obrigatoriedade da teoria geral dos contratos. Isso significa que quando duas ou mais partes fazem um

contrato ou acordo, elas devem seguir as obrigações estabelecidas nele, somentejustificando eventuais

revisões em situagões imprevistas e significativas, que, como já demonstrado, não se vislumbram no

caso em tela.

III- Conclusão

Desta forma, considerando o exposto entendo não ser possível o deferimento do pedido

de forma consensual, eis que o interesse pela aquisição dos produtos peffnanece, devendo a empresa

cumprir com o ajuste firmado sob pena da aplicação das sanções previstas em regulamento, sem

prejuízo da ampla defesa e do contraditório.

É o parecer
w 836.685.869-34

d¡gltôl rvåñçrd! com certlfic.do dlgltôl håo lCP.

rson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

EDERSON ROBERTO
COSTA
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1',MUNrcípro DE MARMELETRo

ESTADo ro peReNÁ

DESPACHO

Em resposta a solicitação da empresa DESTRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, protocolada sob o no 120112023, em que pleiteia cancelamento do

item 183 referente a Ata de Registro de Preços no 27712022, vinculada ao Pregão Eletrônico no

10712022, decido o que segue:

o INDEFIRO o pedido da Requerente, com base no Parecer Jurídico n" 29812023 - PG.

Portanto, a empresa deverá entregar o produto, de acordo com as solicitações do

Departamento de Saúde, sob pena de incorrer nas sanções legais.

Intime a empresa da decisão.

Marmeleiro, l6 de agosto de2023.
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dlglt.l rv.nç.d. com c.rtlllc!do dlg¡trl n¡o ICP-

Paulo Jair Pilati
Prefeito
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CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
AvenidaMacali, no 255, Centro-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
E-mail: licìtacao@rnarmeleiro.or'.sov.br / IicitacaoO2la-lmar¡neleiro.o¡.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
EsrADo ¡o p¿neNÁ

cnnrruA,o

Certifico para os devidos fins, que na data do dia 16 de agosto de 2023, eu, Everton

Leandro Camargo Mendes, encaminhei Despacho do Prefeito e cópia do Parecer Jurldico no

29812023 - PG, no e-mail: comercialOl.destra@email.com / licitacaoO3.destra(Ðqmail.com, para a

empTesa DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

& 105,054,709-85
dlgltrl rvrnç¡d. com c.rtlñcådo dlglt.l n¡o lCP.

Everton Leandro Camargo Mendes
Assistente Administrativo
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Despacho do Prefeito e Parecer Jurldieo no 29812023 - PG - Protocolo no 120112023

::::li,it De Licftaçöes e Contratos <licltacao@marmelelro.pr,gov.br>

'i¡|ii,' Para ôomerclalOl destra <comercfal0l.destra@gmall.com>, Luiza Motter <licltacaoOS.destra@gmail.com>

' :ii:: Data 16-08-2023 14:1 I
Pilorldade Mals alta
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lloa tardc,

MF.DICAMIINTOS .[,,TDA, protocolntln sob o no 120112023, ern que pleitcin oarrcelarncnto do itenr 183 referentc o A.to dc R.cgistro cfc Pt'cços no

27712022, vinculnda to Preg{fo.hllctrôníco no 10712022.

Ate¡rci0saflrcnte,

Iiiverton Mendes

Selnr de l,icitnçôs$

T'el (46) 3525-8107 /3525-ftl05


